
““TemTemáática palpitante, a conciliatica palpitante, a conciliaçção, mecanismo alternativo para soluão, mecanismo alternativo para soluçção de litão de litíígios, constituigios, constitui--se se 
no cerne deste sno cerne deste síítio.tio.

Historicamente, têmHistoricamente, têm--se os conflitos como inevitse os conflitos como inevitááveis, porquanto veis, porquanto íínsita ao ser humano a nsita ao ser humano a 
prevalência da individualidade. Apregoavam os juristas que o conprevalência da individualidade. Apregoavam os juristas que o conflito ser combatido, mediante a flito ser combatido, mediante a 
aplicaaplicaçção do Direito ao caso concreto. Ocorre, contudo, que urge na atuão do Direito ao caso concreto. Ocorre, contudo, que urge na atualidade a superaalidade a superaçção das ão das 
lides atravlides atravéés de mecanismos s de mecanismos autocompositivosautocompositivos, destacando, destacando--se, nesse particular, a conciliase, nesse particular, a conciliaçção. ão. 
TrataTrata--se, em verdade, de uma nova forma de prestar jurisdise, em verdade, de uma nova forma de prestar jurisdiçção, em que pese sua existência em ão, em que pese sua existência em 
nosso ordenamento jurnosso ordenamento juríídico remontar dico remontar ààs ordenas ordenaçções ões filipinasfilipinas..

ÉÉ de se ver que a pacificade se ver que a pacificaçção social encontra eco na Constituião social encontra eco na Constituiçção Federal (art. 3ão Federal (art. 3ºº, I), vale dizer, , I), vale dizer, éé
um dos objetivos fundamentais da Repum dos objetivos fundamentais da Repúública, sendo o magistrado o artblica, sendo o magistrado o artíífice da consecufice da consecuçção ão 
desse ditame (art. 5desse ditame (art. 5ºº, LXXVIII, da CF). Outrossim, a concilia, LXXVIII, da CF). Outrossim, a conciliaçção amplia o acesso ão amplia o acesso àà JustiJustiçça, a, 
mormente mormente ààs camadas mais humildes da populas camadas mais humildes da populaçção, reduz o tempo de duraão, reduz o tempo de duraçção dos litão dos litíígios, gios, 
diminui a taxa de congestionamento de processos em tramitadiminui a taxa de congestionamento de processos em tramitaçção, solucionando conflitos de ão, solucionando conflitos de 
interesses mediante procedimentos simplificados, rinteresses mediante procedimentos simplificados, ráápidos, informais, econômicos e seguros, pidos, informais, econômicos e seguros, 
tendo como foco a realizatendo como foco a realizaçção de acordos.ão de acordos.

O instituto da conciliaO instituto da conciliaçção, indubitavelmente, arrimaão, indubitavelmente, arrima--se na estrutura legal e constitucional da se na estrutura legal e constitucional da 
jurisdijurisdiçção. Com efeito, afora as normas constitucionais aqui pinão. Com efeito, afora as normas constitucionais aqui pinççadas, vadas, váários são os rios são os 
dispositivos do Cdispositivos do Cóódigo de Processo Civil, do Cdigo de Processo Civil, do Cóódigo de Defesa do Consumidor e da Lei digo de Defesa do Consumidor e da Lei 
9.099/95, que disciplinam a concilia9.099/95, que disciplinam a conciliaçção, a ponto de ter sido erigida como princão, a ponto de ter sido erigida como princíípio informativo pio informativo 
do sistema processual brasileiro.do sistema processual brasileiro.

Numa sociedade predominantemente beligerante, de incessante cresNuma sociedade predominantemente beligerante, de incessante crescimento populacional, onde cimento populacional, onde 
diuturnamente elevadiuturnamente eleva--se a litigiosidade, decorrência natural da consolidase a litigiosidade, decorrência natural da consolidaçção dos direitos, tornaão dos direitos, torna--
se inevitavelmente impossse inevitavelmente impossíível pacificaremvel pacificarem--se todos os conflitos por meio do processo clse todos os conflitos por meio do processo cláássico. ssico. 
DaDaíí a relevância da disseminaa relevância da disseminaçção da cultura da conciliaão da cultura da conciliaçção no seio da sociedade, como vetor de ão no seio da sociedade, como vetor de 
paz no papaz no paíís.s.

No Brasil, atualmente, a taxa de conciliaNo Brasil, atualmente, a taxa de conciliaçção tem oscilado entre 30% e 35%. Ciente da ão tem oscilado entre 30% e 35%. Ciente da 
necessidade e da possibilidade de elevar este necessidade e da possibilidade de elevar este ííndice o Conselho Nacional de Justindice o Conselho Nacional de Justiçça lana lanççou no ou no 
dia 23 de agosto de 2006 o dia 23 de agosto de 2006 o ““Movimento pela ConciliaMovimento pela Conciliaççãoão””, elegendo o dia 8 de dezembro  , elegendo o dia 8 de dezembro  -- Dia Dia 
da Justida Justiçça a –– para realizapara realizaçção do ão do ““Dia Nacional de ConciliaDia Nacional de Conciliaççãoão”” consistente na mobilizaconsistente na mobilizaçção ão 
nacional do Poder Judicinacional do Poder Judiciáário, em um rio, em um úúnico dia, voltado a atender de forma cnico dia, voltado a atender de forma céélere, segura e lere, segura e 
eficaz aos anseios da populaeficaz aos anseios da populaçção brasileira, utilizandoão brasileira, utilizando--se do mecanismo da conciliase do mecanismo da conciliaçção como ão como 
caminho para resolucaminho para resoluçção de litão de litíígios. A consolidagios. A consolidaçção dessa iniciativa resultou na Recomendaão dessa iniciativa resultou na Recomendaçção ão 
nnºº. 8, editada pelo CNJ.. 8, editada pelo CNJ.

O Tribunal de JustiO Tribunal de Justiçça da Bahia de ha da Bahia de háá muito vem trilhando o caminho da conciliamuito vem trilhando o caminho da conciliaçção. Nesse ão. Nesse 
sentido, os diversos mutirões de conciliasentido, os diversos mutirões de conciliaçção realizados na Capital e no Interior do Estado, tanto ão realizados na Capital e no Interior do Estado, tanto 
no âmbito da Justino âmbito da Justiçça Comum quanto nos Juizados Ca Comum quanto nos Juizados Cííveis e Criminais; os Nveis e Criminais; os Núúcleos de cleos de 
ConciliaConciliaçção Prão Préévia de Famvia de Famíília, na Capital e em Vitlia, na Capital e em Vitóória da Conquista. Reforria da Conquista. Reforççando essa linha de ando essa linha de 
atuaatuaçção, foram criados, hão, foram criados, háá não muito tempo, o Nnão muito tempo, o Núúcleo de Conciliacleo de Conciliaçção de Precatão de Precatóórios e o Nrios e o Núúcleo cleo 
de Conciliade Conciliaçção de 2ão de 2ºº Grau.Grau.
Conciliar Conciliar éé preciso. Conciliar preciso. Conciliar éé legal. Conciliar legal. Conciliar éé o melhor caminho. Conciliar o melhor caminho. Conciliar éé a forma mais fa forma mais fáácil cil 
de se fazer e de se obter Justide se fazer e de se obter Justiççaa””..

Texto de composiTexto de composiçção do Presidente do Tribunal de Justião do Presidente do Tribunal de Justiçça do Estado da Bahia, o a do Estado da Bahia, o Desembargador Benito Alcântara Desembargador Benito Alcântara 

de Figueiredode Figueiredo, extra, extraíído e adaptado da Revista do Magistrado Ano IV ndo e adaptado da Revista do Magistrado Ano IV nºº. 04 de 11 de agosto de 2007 no Editorial . 04 de 11 de agosto de 2007 no Editorial 

““Mensagem do PresidenteMensagem do Presidente””..


